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PROJETO DE LEI No. 0066/96 

Assunto: DA DENOMINACAO A RUA 36 (TRINTA E SEIS) 
DO 	BAIRRO LIMA DIAS )'E RUA ALIFIO ANA DIA ALBU- 
QUERQUE 

o 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

Fica denominada de Rua AL:iFIO AA::IA ALBUGUERQUE 
a rua 34 (trinta e seis) do Bairro Lima Dias. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

SALA DAS SESSES, 26 DE MARÇO DE i996 

IVAN DA SILVA TAYA 
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Esta Casa conjunta n 	 ni t 	com a CEig, v e 	r M tabalhando no 

W sent í.do de regularizar a denominaç:io das vias pub li cas da cidade. 
Iara tanto, realiza agora a denominaç.o das ruas do Bairro Lima 
:oias 

SALA L -D SESSÍG5ES, c t  DE i 	r  c -IL996 7 

LA SILYA TA ARES 
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PROJETO DE LEI No. 0066/96 

Assunto: DA DENO1INACA0 A RIJA :36 (TRINTA E SEIS) 
DO BAIRRO LIMA DIAS DE RUA ALIPIO ANADIA ALBU-
QUERQUE 

LBU- 
QUERQUE 

A C.mara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

ART. lo 	E ic a denominada  de- Rua 	.. . p 	J. Ã 
a rua 36 (trinta e seis) da Bairro Lima Dias. 

ART. 2o. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 02 DIAS 
DO MíS DE MAIO r: 1996. 

VEREADOR DAR 1 TAVA
/
RES 

Presidentidãâmara- 

VEREADOR srio F 	10 FERNANDES 
-Secretário í Câmara- 
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o 	VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

SALA DAS coIiiSEroi:s, i. DE ABRIL DE i996. 

VEREADOR DOÍ 	APPOLIN4RIO 

h1JiciP!_ EuE CCE - 
CEP. 36 40 000  MINAS GERAIS 
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PROJETO DE LEI QUE D4 DENOMINAÇ AS Q DE VIA PÚBLICA. 
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Esta. Cotïiiss os o 	de parecer que no há impedimentos 
de ordem t Esc nica para a sua trainitaço 1-eimenta1 do presente 
i»'rojeto de Lei. 

Que 	o Projeto de Leí em apreço seja discut iao e votado 

	

rcia Cami 	em P1 e  à r i  p  r a is c 	c vo' ço 

40 

Vt.kEAD k ROBERTO (-Ek —,  DES PINTO 
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Dr. CARLOS 
Prefei 

ES BEATO 

cipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  : 	LHEIRO LÁFÁIETE, AOS 

14 DIAS DO MS DE MÁI 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

LEI NQ 3.939/96 

DA DENOMINÇO A RUA 36 (TRINTA E SEIS) 
DO BAIRRO LIMA DIAS DE RUA rLtPIO ANADIA  
ALBUQUERQUE. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. 	Fica denominada de Rua ÁLIPIO ÁNÁDIA ALBUQUERQUE a 
Rua 36 (trinta e seis) do Bairro Lima Dias. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. . 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 	o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

Dr. GUILHE'•  V  Z LE 	BOELSUMS 

Pr. ador Mj,cipal 


